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LSfAOO DA PARAisA
ASSLMULilA LEGISLA'flVA

(Casa de Lp~t~cjo Pessoa)

OFiCIO N. 294/94 Joio Pessoa em. 25 de março de 1994.

~ennor Governador:
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.. ---'__ ESTADO DA PARAisA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO N9 56/94.
PROJETO DE LEX N9 46/94

CRIA O MUNICiPIO DE 'AJAZEI­
RINHAS E D~ OUTRAS P OVID~N-­
elAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 12 - Fica criado o Município de CaJazeirinhas. deslembrado
do Município de Pombal. tendo por sede o povoado de igual nOle. ele­
vado ~ categoria de cidade.

Par~grafo dnico - Os limites de Município de CaJazei~inha$ sio
os seglJ.intes ::

I - Ao Norte: com o Município de Pombal: come~an
do Riachio. segue por este ~ montante at~ a foz do Riacho
segue por este ~ montante at~ sua nascente; dai vai por u a
reta ao pico do Serrote Sio Miguel;

Melado.
linha

II Ao Leste: com o Município de Condado: come ando no
pico do Serrote sio Miguel. daí segue por uma linha reta a pico do
Serrote CompridO; dai segue por uma linha reta ao pico da
Doidos nas coordenadas 9.224.3 KMN e 646.0 KME;

III - A Sul= com o Munic{po de Catingueira= ando no
pico da Serra dos Doidos nas coordenadas 9.224,3 KMN KME~
.segue pela sua cumeada at~ alcan~ar o pico da Serra do Me nas
coordenadas 9.224.0 KMN e 644.1 KME; ainda ao Sul com o Munic{pio d~
Coremas= come~ando no pico da Serra do Melado nas co rdenadas
·9.224,0 KMN e 644.1 KME; segue pela cumeada desta serra at' alcan~ar
o nascente do Riacho da On~a;

rv Ao Oeste: com o Município de Pombal: com
nascente do Riacho da On~a. segue por este riacho ~ Jusan
foz no Rio Pianc6. segue por este rio at~ a foz do Riachio

no
s'J.a

Art. 22 - O Município de Cajazeirinha fica integrado ~ Comarca
de Pombal.

Art. 32 - A instala~io do Município dar-se-á em 10. d Janeiro.
com a posse do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores. e eitos em
pleito direto e simultineo com os demais municípios do Paí •

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica~iD.

Art. S9 RevOgam-SE as disposi~8e$ em contrário.

Pa~o da AS5embl~la Legislativa do Estado da Paraíba. em 25 de
marco de 1994.

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE
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ESTADO DA PARAIBA,

ASSEr,,1BLEIA L~GISLA TtV A

A:ta. da 4ª lLelULi.iio da ColJI.ÚAão pvuna.nULte.
de COnA.t:i.;tu.ú;ão. Jeuti.(.a. e. Red4eão. da. 4ª
Se.uão Leg-iAlativa. da 12ª LegM.la.tuIta. da
Auemb.t.iia Leg-iAlativa do EA.t/ufo da Pall4-
Ib«, Jr.eIlLiz.ada no cLi.a. 22 de. lJV.IIl.Co de. 1994.

Ã6 8:30 hona», do cUa. vlnte. e. do,ú, de. malLc.o de. mil. nove.c.e.ntO.6 e. nove.nta. e. quatxo,
no Mi..nl-Pie.nâJúo da. M.6embiúa. Le.g,ú,ia.tiva. do E.6ta.do da. Po.Jr.a1ba.,1te.u~-.6e. ã u~
n1m1da.de. 0.6 memblto.6 da. Com.i..6.6ãode. Con.6.t.Uui..c.ão, JU.6tic.a. e. Re.da.c.ão, .6ob a. pltul­
de.nc..ia. do Se.nholt Ve.puta.do Rob.6on V~ pa.JLa.de.i1be.JLaJL.6oblte. matéJLia. de..6ua. c.ompe.­
~ênc.1a.. Ha.ve.ndo núme.JLoIte.gime.nta.i, o Se.nholt Pltulde.nte. de.c.ia.JLa.a.b~ a. pltue.nte.
lte.un1ã.o, .6olic.1ta.ndo que. .6e. pnaceda. c.om a. ie..U:wt.a. da. Ata da. lte.un1ã.o a.n,te.JL101t, que.
de.po,ú, de. lida. e. a.c.ha.da.c.onÓOllme., Óo1 apnovada. .6e.mltu.tJri..c.õu. Ato c.ontZnuo, o Se.­
nholt Pltulde.nte. xonna. c..ie.n;te. 0.6 me.mblto.6p1Lue.ntu que. a. ma;téJLia. em pau;ta C.On.6,ú,~e.
dos PltojúolJ de Lu nQIJ. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 11/94, 18/94, 19/94,
22/94, 23/94, 21/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e. 57/94, ~odolJ 1te.6e.JLe.ntu ã c.JL1a.c.ão4e. munlc.Z­
pio«, .6a.lie.nta.ndo a. neeesscdad»: em .6e. pltomove.JL a.jU.6~u c.ompieme.ntaJLu tl-0.6 limilu
t~o~ do.6 V,ú,~O.6, objúo.6 do.6 1te.6e.JL1do.6pltojÚO.6, c.ha.nc.ela.ndq a. c.ontJL1-

~'. bu.1c.ão do In.6~o 8JuuUe.1JLo de. Ge.ogJLa.61a.e. E.6t.a..t.1..6tic.a.- IBGE -, qua C.On.6,ú,~e.
na. de..6c.JL1c.ão-dúa.iha.da. da. Lu nQ 318/49, de. modo a. a.de.qUalLc.a.da. novo t~óJL1o a.
ma..i..6Ite.c.e.nte. v,ú,ua.Uza.c.ão c.a.UogJr.áMc.a., ltupe.Ua.ndo-.6e. a que. d.i..6põe. a. 1te.6e.JL1da.Lu.
I.6~o pO.6~O, Pa..6.6a.-.6e.a. a.~e. do.6 doc.ume.nto.6 já 1te.6e.JL1do.6,que., a.c.ha.do.6 em c.on­
doJLm1da.de., .6ão a.pltova.do.6 pOIt unanimida.de. em c.a.JLáte.JLde.dln1.t1vo, .6e.ndo ~oJL1za.da.
a. lMe.JLc.ã.o dOIJ a.jU.6~U c.ompieme.ntaJLu nos limilu ~~ó~ dOIJ v,ú,W:tO.6, ob­
júo dos PltojÚO.6 em a.plte.c.o, be.m c.omo .6e. 6a.ze.JLc.On.6~ no palLe.c.e.JLe. no.6 .6ub.6~­
tivO.6 a.o mumo a.ne.xa.do.6, pOIt C.On.6e.gu.1nte., pltoc.e.de.JLa. ela.boJLa.c.ã.odo.6 autógJLa.do.6 c.o~
Ituponde.ntu a.O.6.6upJr..a.c.1ta.do.6PltojÚO.6 de. Lu, a.pÓ.6a. a.pltova.c.ã.o em Pie.m.áJúo.' Não
ha.ve.ndo ma..i..6matVt..i.a. a. .6 e.JL de.i1be.lta.da. o Se.nholt Pltulde.nte. da.c.uLta. a. p$VJLa., e. não
~e.ndo ma..i..6quem dela. qUUJLa. da.ze.JL U.60, dá pOIt e.nc.e.JLJLa.da.a. pltue.nte. Ite.u~o, do que.,
pa.JLa. c.On.6~, e.u, JO.6é CiaucUo Gomu Rlbe.1JLo, V.iJLÚOIt da. Vlv.i.6ã.o da..6 C41m.i..6.6õe..6rés:
nlc.a..6, ia.vltU a. pltue.nte. Ata, que. de.po,ú, de. lida. e. c.onde.JL1da., va.1· a..6.6ÚI.a.da.pelo SIL.
Pltulde.nte. na doltma. do aJL.t1go 46 do Re.gime.nto Inte.JLno. Mi..n1-Ple.nâJúo' 4 M.6e.mbiúa.

Leg~fativd do Eotado do Pakalbd, em 2;ri~m::co de 1994. \
~ce-y)t_~e~ t /'

Ve.p. RO VUTRA
PIte.Ai.dt.n:te.



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PRO~.TETO DE LE I 1"-1I.J6/91.~

CRIA O MUNICIPIO DE CAJAZEI­
RINHAS E DA OUTRAS PROVIDPN­
CI(.:l~:)..

A A~~~MBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1 - Fica criado o Municipio de Cajazeirinhas, dfsmembrado
do Município de Pombal, tendo por sede o povoado de igual fome, ele­
vado à categoria de cidade.

P':\I'·,it(_:.II'·':t"foüni CD .... O~:;1:i.m:i.tp~:;d~:·:l'lun:i.cJ pio (:1<-:.: C,:tj':tZE·:i.I·:i.nh,:I~:;~:;-;-i\D

o~::.~:;(':;'qu :i. n '1:. ~:.: !:; ::

I Ao Nortpn com o Município dp Pombal~ come~a,do na "foz
do R :i. ,:t c h;~(o !' s (;.:qu(.:.)po I" ~::!~:;t0! fit II"!on t ,:\1"', Ü:·:· ,:1té ,:\ '1'oz do F;::i. (iIc h .:. I'"!f·:1 ,:1.do !'

seque por este à montante até sua nascente; daí vai por Ama linha
I'"(.:.!t,:t<:10 pico do ~:)(':'!I"I"Ot(·:·!S;~(ol'l:i.(IU(':!1,•

•

•
II Ao Lesten com o Município de Condado~ com0~ando no

pico do Serrote S~o Miguel, dai seque por uma linha reta ~o pico do
Serrote Comprido; dai segue por uma linha reta ao pico dE Serra dos
Doidos nas coordenadas 9..224,3 KMN e 646,0 KME;

III - A Sul~ com o Municípo de Catinqueira~ cOlecando no
pico da Serra dos Doidos nas coordenadas 9..224,3 KMN e ~46,0 KME;
segue pela sua cumeada até alcan~ar o pico da Serra do I elado nas
coordenadas 9.224,0 KMN e 644,1 KME; ainda ao Sul com o MI nicipio de
Coremasn come~ando no p1CO da Serra do Melado nas (oordenadas
9 ..~·::~·:·:4!.O1<1'11'1(.:.:.l:A4!.1 I<I'IE;: s~:·:qUf.·)p~:·)L:ICUIIH-:.·<:\d,:\ch~:!:;t,:\!:;E'I'....,:t':\.·.é,:dc<:\n~i:i:tl"
o nascente do Riacho da On~a,

Ao Oesten com o Município de Pombaln CD "E'~<:lndono
nascente do Riacho da (~~a, seque por este riacho à jusalte até sua
foz no Rio Piancó, seque por pste rio até a "foz do Riach~.:..

Art. 2 - O Municipio de Cajazeirinha fica inteqradJ à Comarca
di::! Pom!:)""tl..

Art.. :':") ti :i.n~:;t,:\l,:\$ô);(ocio 1···lun:i.c:[pio di:ll,.····j::.(·:·:·····,;i0:m lo. :If..! ,J'iln(·:::i.1"0 !'

com a posse cio Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, 01eitos em
pleito direto e simult~neo com os demais municípios do P..,.is..

Ar·t. ~.'
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ESTADO DA PARAaIl

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITACIo PESSOA

PROJETO DE LEI Nº. ~/94

(MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA)
Assessoria ao Plenário
Censtou no Expediente

~:t=:l;;!!;·ibo~_._-_. __ .._._.__.._- - __ -- __ - __--~
r'Dir.ter da Ali. ao 11lg~LÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Cria o Município de

dências.
nha e determina outr s

Art. lº - Fica criado o Mlmicipio de Cajazeirinha, d
do Municipio de Pombal, tendo por sede o povoado de igual nome, eleva
ria de cidade.

ajazeiri,..
provi-

membrado'
a categ~

limites:
Par~grafo Único - O Municipio de Cajazeirinha tem os eguintes'

I - Ao Norte, a partir da propriedade são José do Rio ,ianc~, se­
guindo pêlrao Barracão de Cícero Piauí,a passar no Torado de João Vic te, sain­
do na rodagem que vem de Coremas, seguindo nesta até a propriedade C etano, em
frente até Jatob~ dos Peixotos;

II - A Leste, com o Municipio de Condado;

III - Ao Sul, pelo Rio Pianc~ até o Municipio

•

..

de Pombal.
Art. 2º - O Municipio de Cajazeirinha fica integrado Comarca '

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ·cação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contr~rio.

Sala das Sessões, em 15 de março de 1994.

~~;lr /
Presidente
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA 'LEGISLi\ TIV A
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EM,_.H__ 1 O.t /11 fV

fU~jl(udO no Di-'rio ao pooo
leg::;!",.'1C) cc (::,J I_. .l_
ui i)

• .1 '3 ......_

lU S •• & ... ,.,.

Remetido 1 Secretária Legislativa
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l~allla dE Ll"itiÁcio I'€siaoa

PARECER DA COH~5G~O OE CONSTLTU~~~O. JUS1~~A E kE A~~O
AOS PROJETOS oe LE~S Nos. 00 a 50/94.
AUtUR I: Mesa UjrEtor~"
RLLAIORII

l) í GflÕe SClbl-e a LI- I iii. 1:\.0 de:
Munlc{pios no Lata o d~
I'an:\ibiil..

..
~ - RELATóRIO

ba I :<0
r e l a c l on ad o a , cr I ar thmieipios no Lstado da I'anilba. ru í c r a os no

AI-t. i u , j'i:\I"ár.n-afo 40 •• da Const i t u i c ào I EdEI-a1. MI-t. da
Constituic:io Lstadual. E na forma I"revI5ta n~ Lei
No. 01, de 24 de Janeiro de 1990, assim dEscrltos=

n ......... ,.............".......................

PI~OPOSlAS MUNICipIOS A SLl<LM CI{ nUvS
....... ,.. ".".,. _. ,-" ".

PrOjEto dE Le:i No .. ~\U/'i4 .'. são I 1-an c I sc o.
I'I-OJ e t o de Lei No. 0'//'/4 ~~io -.!osé dE I' I 1Cl.I-
I'I"c.i e t o de Le:i No. 1G}/')4 São 'Jose: do U1-eg o do ,_ "'IJ.Z

I'I-o.i et o de: Lei No. 11/','''* Sobl"<~.do.' I'1-o ,I e: t o de: Lei No. i2/';'4 .... Sossego
1'I-oJe:to dE Lei No. iJ/94 V i E i 1-01"Ó 1 ia
I',-ojeto de: Le:I No. 14/'t.i~ .... são Uom I n aos de ,_ ;lob 1:\.'=€ II-a::;.. l',"o,i e t o de: Lal No. 15/'/4 ~ão lJomlngoi!i de ~'omba 1
1""OJEto de Lei No. 1~/'t4 .,., 'Ja.nto fHldr(~
1'1-OJ e: to de: LEi No. 1//')4 .... ArEia de: lJ a.I"aün a s
1'I-oJe:to de: LEi No. 18/')4 '.-, UO"'. 'Jiat<A
Projeto dE Lei No. i'I/'IJ~ L ...t ur' i te:
PI-O.JEtO de Le:i No. r..!0/'i4 ... CaS\li e ,~en 9 'l0:

1'1'o J e:t o de Lal No. ;;':1/')4 Log 1- "'.d0'.11"o
I'I-O,Je:to de Le:i No. t:~d./')4 Mato LlrOSSCl

PI"oje:to de: LEI No. d.J/'/". 1'0(;0 lJanta:;
1<I ac:hão do Pa·;:oI'I~O,I e t o de Le:i No. C!4/')4

No. ..!!.:t;'1'4 .,. são JomÉ de 1'1-InCE sa"r OJ e:to de Le:I
Sel~t ãoz I nn o[' I"OJe:t o de: Lei No. C!,!)/'/4
ren ÓI" 10ti I"o.í E to de: Le:i No. 2/1'14

de: Lei No. i:!8/'/4 Labe:Le:f't-o';eto
são UEnto de I'omb;;.l

I' r o J e:t o de: Lei No. 2'//')4
J.nÉsNo. ~0/'l.q .,,, Sant<:'.I'I-O.ie:tO de: Lei

!,;i:;?n t ;:\.1"ÉmI' 1- o.i e to de: Lei No. 81/')4
1<IC\chão do U <:I.C ",:m,,\I- t E

PI-OJeto de: Le:I No. :.12/')4
1<iachão de Santo nnto 10

Lei No. :.;8/')4 ..
l'l-ojato de:

I~e:t i I-ONo. J4/'/4 ....
PI"o,ie:to de: Le:i

. ".'

I_, ~----

..-----------_.-----,--~"-,~~---~- --------

; .
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1 ii- .. Ei: O redatól~lo.
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11 - VOTO DO RELATOR

()S dE 1e: I S ISIJ.P r l!~

ob J € t I Vam é\ c,~iac:ã(o dE MI.!n I c íp io 15. a 1t EI" ê\ndo de 5 t ~. r o I"ma
cOr.\rosiç:ão ta:l"l"itol"ialdo Lstado, ql.1E passa dOS atuiulS 1 i pal"a

nun i c íp ios. obedecidos os ra:~uislt05 prevista a

Complementar No. 01, de 24 de janeiro de 1YY~, de que

Art. 14, da Constituic:ão Lstadual.
COA\ efeito. i 91"a IE.

estie presentes as documentac:~s exigidas pela Lei
ado ao

acima l"el'EI·,da.
plEbisCito
c: on SI.!! t adas.

favonÁve 1 emancipaç:ão politica dCl.S

II~L•

Junto ~$ pOPulac:ies diretamente Interessadas.

"--------------------_._---------------_._.__-- ---------
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L~H~L)O lJA l'ARAiuA

AUULhULilA LLUIULAIIVA
(.;l1l1ladE Lpitáclo PEssoa

No 1~e:SPEIt ant E.Entanto. E ab or' ac ao

legislativa, at sun a ni\lhas fOI-am dEtEctadas. sanávEis entl~etanto.

mas PG\iililíVE i1!1 de: IiIlJbstI tut Ivo s Plll-ã\dar' nova I~e:daçao ao s PI-OJe::tOEi

originais, notadamentE quanto a clarEza E precisio das diVisas,

como tamb~m, quanto a data de instalaçio dos mu ICIPIOS.

EstES prev IlIltoli no f·wt M .t~O •• J.ncIaos 11 da

prefalada Lei Complementar.
Assim.

16,
~1, b4, b~. b~ e ~7, recebEm NSUUSfl1UIJ.VUS", coniorme:

para dai- uma nova I-edação ao I)arágl~aí'o ün ico , do AI-t. 10. , de:

SEUS proJetos ol-iginais. dEterminando com clareza e pre IS~O 05

respectivos limites, como tambdm. a inserçio de mais u artigo

atlnente ~ Inatalaçio dom re:5pectivos Munjcip~oa.
d e:miA I 5 I'1-o j E t o a de Le I IS de Nos.: tOU, tO·/ I

In 12. lJ. lb. lU. 20, 21. 24. ;:';:6. 28. Á.!" " JtO. :J4. ..J~" .•.11 •
i l/'jULi·...; I41. 44, '4b, 4/, 4" 010. '-' I ); e: tiJ, I-EcebEIU 1
I

I • ;;;te.. UI J. 'J1.)'..1 ' I

an e: ;-:0 a , em razio da olUlssio quanto a data de::

_....

Instalaçio dom Munlciriom que rue: prEtende criar.
Rnte ao expo$tc. voto pela constitue onalloa

d e , ,jlJ.l-idic:idadeE bo<ll. técnica le:glmlatlva dos PI~OJeto5
Nos.: 08. 0'/,10.11,12, 1:J. i.l4. 1':1. 1"', 1/. ru, 1'/. c!1c:J
2J. 24. 2ti. 26, ~!l. I:~U. 2(':>. J0. J1. J2. :J:.J. J.q. Jb. ·JÚ,
J~, 40. 41. 42. 4J. 44, 45. 4G. 4/. 48, 49, 51c:J.bi. ':12,
55. ~6, 5/ E 58/94. r~comEndando ~UE SEjam todos aprov
f o I-ma d o lü /I S UUS T II LJ r 1 VU~.I'"' qIJE o f e: I~e:c o •

dE Le: I Ei
r •• . .c.. ... 1 c.. c.. •

.J/ • :.JU ~
:":.,j J 5....
cos • n~·.

...

É: O voto.
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LUf'ADO DA PARAiuA

AG~LMUL~lA LLG1ULHllVA
Lama de Lp it ác i o Pesmo.,\•

111 - PARECER DA COHISSaO

LOffilssão de: Lonstltuiçio.

adota e: ~EcoffiEnda o parECEr pela aprovação dos 'roJ€tQsREdaç:ão.

,.

.'

de LEis Nos .. : 0U. 0'1.10.11. i;":. i:;. 14. 1';:" :1.6, 1/, i u , 1'/, ,.:"',
~
....J, Jú.;.!l, 'tO-) .).) 24. '-Jr-.' 26. ;.!/. 20. i::,'/.c..c-'1 t:.....J. t:.;;J.

',jI , ;-,,:- ;J', , 4"'. .ta. 4" 4:;. 44. 4~j •~u, t:.,

~3. ~.tl ti:;" ti6, '01 E '00/',4. nat ,

o r e re c idos PElo SEnhol- 1<"" 1at 01- ..

torma dos "~UU~llIUllVV~~

1, lo. •
...Jc...

..'

.. ..

I:n MLMUI<O

MLMUI<O
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ESTADO DA PARAWA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

Cr-La O Munic{pin d"Cajazeiri a de Pombal
e determina out.r-ax pr'l)\' ic];'lJC L. ;-,.

Rol ar.or:

PAKl1ER

1 - RELATÓRIO:

A t<lesaDir-ot.or-a dest.a Augusta Casa remete ;\ apl'0c i .I<:,',líl I) 'Pornjc!-r)

de Lei );9 46 /94. r-ospei.t.ant-e a cr-i.açao do Município de CajazeirinQ.g. d Pombal

ti. fim de que lhe seja emitido devido juizo nos âmbitos qi«: :1 m,d,,'r';,1 "i( .rt.rI bn i

de praxc .

..

II - VOTO DO RELATOR:

A mat.e r ia em exame apresenta aspectos var- j ,Id,,'''', om que Lln'2;r:' t.odo

C()nL('I~d() ,.i se apreciar. a par-t.i.r: da pr-opr'La legitimidade, (jll(' -«: [(/ C ,,[).'I do pr::!.

cc,.;,.;,) cI,' omanci.paçao- O a'lud i.do Projeto de Lei se ar-r-irna, .urt .r ' .., dr' 111(:", na m.ui i+

gl'~gi I) Tr-i.buna L Regional Eleitoral da Paraiba. mediante ;lIJ(.' >l i ';I(,';I() dr-: t ,.~

f(',-;L\(;<~I') (1.\ vontade popu'Jar', expressa em conslllta plobi.sc i t-u!» PI'('il!I,\ d,) pcl,. F-

Ll~gi,",ldt ivo , por vias regimentais. e em conformidade com d If,!.;i,~I<t(,I() 111(: r'('g(: a

mit.cii..r .
Constituciona1mente a presente mat.er-i.a aL('Ilc!" ("dI) ()

das <'.1I'\,'\S Federal e Estadual. quando do cumpr-iment-oao ':A'", (I" ,li í. 1 >.; deL CF: c

.u't . \ -+ c\;\ CE. Emque concerne o aspecto legal, estes di sp' ,....í \ i '.<I'" (.t 'I h i1IIC i(li\, \ is

l'cml~rl'm (\ Lei Compl ornont.at' nº 01/90, a que cumpre. em tnd•• ';"'1 ,\\,1 ir.u ] 'ti"~.

cI iSP,)."; i I' iv'') iner'ent.e ;. mat~r'ia.
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ro· qll\' ....." \nt \' ('111 oont'or-m id.rdo C,OIll a i-olat.or-í a •

,
E n voto.

do Pl'I'S\'lIt \' Pr-ojot.o de Lo i N° ~l)4 aLl~ .sua apr-cciaçao e cons"(jut'llf,l, '1,1 ibt,!·.j

ç'ào pol o Plenário.

Sala da

A P r o V 1:1 d o o Pareoer ...
discussão única

Em_dft ..J .._..._-_.(?-!..__ ._l_tf.~_.
1-. SFC II ETA 1110

ESTADO DA PARA16A
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASA DE EPITAcro PESSOA

E o p.u-ccor-,

E o Voto

1I I - VOTO DA COMIssAo:

Dada a propr- iedade de conhecimento da rol .rt.or- iii, (···;P()<.;t,'1 rli".

Iuc id(~z com que di cor-r-e acerca da mat~r'j a em r-efer-enc i.a , fulcrado (,m di spos í ti -

vos const.i.t.uc i.onais e legais, bemcomosua reportagem ~ propr-La f'a-«: ir io ia.l <lu. ,
•


